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CONTRATO Ne 61/2016

CONTRATO Ne 61/2016 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DE
jtJSTIÇA E A EMPRESA Impressão & Cia.
Empreendimentos em Informática Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 24706/2016.

CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por
intermédio da Procuradoria-Geral de justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, ng
2294, Centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado
neste ato pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso da
competência que Ihe é atribuída pelo art. 12, V. da Lei Complementar Estadual Ng

12, de 18 de dezembro de 1993.

CONTRATADO: EMPRESA IMPRESSÃO & CIA EMPREENDIMENTOS EM
INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ (MF) sob o ne l0.433.267/0001-26, !E NP

19.467.282-4, estabelecido na Rua Desembargador Pares de Casa'o, 552,
Centro/Sul, CEP: 64.0001-390, Teresina/PI, representado pelo Sr. Alisson Fonseca
Leite, portador da Cédula de Identidade n.e CPF ng 004.758.393-23 - RG ng
Z.732.291 - SSP/PI, Fone: (86) 2107-0800 de acordo com a representação legal
que Ihe é outorgada por (instrumento da empresa/procuração].

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente
instrumento, instruído no contrato n.e 61/2016 (Pregão Eletrânico n.e 38/2016),
Processo Administrativo ng 19.047/2016 e 24706/2016 [processo de contratação]
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

1.1 0 presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eietrõnico ne
38/2016, a proposta de preços apresentada pela contratada, às disposições da Lei
n' l0.520/02, n' 8.666/93, Decreto Estadual ng 11.346/04 e 11.319/04.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 0B)ETO

2.1 Aquisição de equipamentos de segurança para a Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado do Piauí, nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de
Referência (Anexo 1) e no quadro abaixo;
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS

3.1 0s materiais especiâcados neste Termo de referência deverão ser entregues na
cidade de Teresina-PI, junto à Divisão de Material Permanente, após a verificação
da conformidade dos materiais entregues com as especificações, quantidades e
qualidades estabelecidas neste Termo de Referência.

3.2 0s materiais deverão ser entregues no seguinte local:

B Sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, Rua Álvaro
Mendes, ne 2294, centro, Teresina-PI.

3.3 0 prazo de entrega é de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do
contrato.

3.3.1 0s equipamentos serão instalados pela Divisão de Serviços Gerais do
MP/PI.
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ITEM :T" DETALHAMENTO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

l   Central de Alarme de 8 Zonas.
Marca: Intelbras
Modelo: AMT2008 R$ 304,20 R$ 4.867,20

2

Fonte para alimentação de
câmeras de segurança CFTV de 12V

:o l e 10A.20 l Marca: Intelbras
Modelo: XFM1210

R$ 198,00 ! R$3.960,00

3 10

Cabo UTP CAT 3.

Marca: Top Cabo
Modelo: 7899278923202 R$ 395.0Q R$ 3.950,00

4 80

Balun Conversor para sistemas
CFTV
Marca: Intelbras
Modelo: XBP401

R$ 55.00 1 R$ 4.400,00

ÇHLOR TOTAL Da CQ;NTRATQ  
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3.3.2 0s equipamentos deverão ser instalados no prazo de ] 5 (quinzes dias,
quando for o caso, a contar da entrega.

3.4 Após comunicação ao fornecedor da emissão da Nota e Empenho eie deve
retira-]a em até 02 (dois] dias úteis.

3.5 A entrega do material será realizada por conta e risco do Fornecedor de modo a
acender as necessidades do Contratante e para tal o Contratado deverá
disponibilizar estrutura de entrega condizente com o objeto.

3.6 Não serão aceitas materiais reutilizados e que estejam, de qualquer forma, em
desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência.

3.7 0 material deverá ser fornecido, por empresa do ramo de atividade. legalmente
estabelecida e sua procedência deverá ser fácil;m;ente aferida por documentos
legais.

4.0 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO D0 0BJET0

4.1. C)bservados os prazos do item anterior, objeto será recebido pela Divisão de
Material Permanente mediante verificação da conformidade com o Termo de
Referência e seus Anexos e sua consequente aceitação por meio de atestação
exarada na Nota Fiscal/Fatura emitida pela contratada, procedendo-se às
observações, se necessário, o que será considerado recebimento provisório.

4.2. Imediatamente após o recebimento do objeto em caráter definitivo, que deverá
ser efetuado no prazo de 15 Cquinze) dias contados do recebimento provisório,
com a conferência física, quantitativa e qualitativa dos objetos conforme nota de
empenho e nota fiscal, o órgão recebedor adotará as providências para pagamento

4.3. O aceite/aprovação do(s) material(is] pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil dcCs) contratado(s) por vícios de quantidade ou qualidade
does) materialCis) ou disparidades com as especificações, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no artigo
69 da Lei ng 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.] O valor total do Contrato é de R$ 17.177,20(dezessete míl, cento e setenta e sete reais

e vinte centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamenLárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de

5.2 0 preço proposto indicado no item 5.], inclui todos os ânus e custos de

2016
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materiais, encargos trabalhistas e sociais com a mão-de-obra e equipamentos
necessários à perfeita conclusão do serviço.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária

Unidade Orçamentária: 25101

Função: 03

Programa: 82

Projeto/Atividade; 240Q

Fonte de Recursos: 010000100 1

Natureza da Despesa: 4.4.90.52

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

7.1 0 prazo de garantia dos materiais, contra defeitos de fabricação, deverá ser de,
NO MÍNIMO, 01 (um) ano, a contar da data do recebimento definitivo dos objetos.

7.2 Durante o período de garantia, a adjudicatária, independentemente de ser ou
não fabricante do objeto, obriga-se a substituir ou reparar o objeto que apresentar
indícios de irregularidades, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação escrita da
autoridade competente, sem acarretar ânus para a Contratante

.,''''\

7.3 A assistência técnica deverá ser prestada preferencialmente em Teresina-
PI, em estrutura própria ou terceirizada e devidamente identificada e
reconhecida, sempre com uso de peças e componentes originais.

7.4 A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser
recusado pe[o servidor ou equipe responsáve] peão recebimento.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento a favor do ]icitanEe vencedor será efetuado até o ] 0' [décimo]
dia útil, após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante a
apresentação da respectiva nota fiscal/futura devidamente atestada pelo setor
competente, observada a ordem cronológica estabelecida no artigo 5Q da Lei n'
8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das
certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho,
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situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e

municipais, mantendo se as mesmas condições de habilitação do certame, sendo
que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de
emissão das respectivas Notas Fiscais.

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) NoEaCs] FiscalCis), motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da dada da sua
reapresentação.

8.3. Se houver atraso após o prazo previsão, as futuras serão pagas acrescidas de
juros de mora de 6% [seis por cenEo] ao ano, aplicados pro rata die da data do
vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.

8.3.1 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetívo pagamento; 1 = Índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de
preços ou a compensação financeira.

8.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito d;e recusar o pagamento se,
no ato da atestação, o objeto não estivcr de acordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

8.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada
pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da
lei, será debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos serviços prestados, os
valores relativos aos tributos e con Eribuições sociais.

8.7. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser
o mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento
equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou
agencia.

8.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor
tiver a receber, importâncias que Ihe sejam devidas, por força da aplicação das
multas previstas na cláusula décima terceira.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.] O contrato terá vigência de 12 [doze) meses, a contar da data da sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA - DO KEAJUSTE
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1 0.] O preço consignado nesse contrato, será corrigido anualmente, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação
da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo.

[O.].] Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos Hnanceiros do último reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 A contratada deve entregar os equipamentos em total conformidade com as
especificações técnicas e em perfeitas condições de uso, e quaisquer danos ou
defeitos devem ser avaliados pela Contratante para troca ou conserto.

11.2 Fornecer todas e quaisquer instruções de uso, por escrito detalhando
cuidados na manutenção ou outras informações que eventualmente se façam
necessárias.

11.3 Fornecer manual de instrução técnica do produto em língua portuguesa com
todas as orientações de funcionamento e utilização.

11.4 Fornecer assistência técnica autorizada preferencialmente na cidade de
Tereslna-PI, caso não seja possível, deverá indicar fora:ecedor para assistência
técnica autorizada nas localidades próximas, para atendimento em no máximo 72
horas úteis.

11.5 Fornecer, por escrito lista de sua rede credenciada de assistência técnica
autorizada;

11.6 Testar os equipamentos na presença do fiscal ou de pessoa devidamente
designada para tal função, antes da emissão do Termo de Recebimento.

11.7 Entregar os Certificados de Garantia dos produtos.

11.8 Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços de entrega,
devidamente identificados, postando crachá com timbre da empresa, foto e demais
dados pessoais;

] ] .9 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução dos serviços.

1 1.] 0 Manter aLua]izado o número de telefone, e-mai] ou qualquer outro meio de
comunicação disponível para a solicitação de suporte.

11.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resu]tantes da execução do Contrato, inc]usive, com pessoa] utilizado

6
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na execução dos serviços, que não Lerá qualquer vínculo empregatício com a
Contratante.

11.12 Arcar com todos os ânus referentes à entrega do objeto, tais como h'ete,
trâmites de desembaraço alfandegário e aduaneiro, encargos sociais e legais,
tributos, despesas alfandegárias, seguros e demais obrigações incidentes ou que
venham a incidir sobre o objeto.

11.13 Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, bodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

1].]4 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para
aquisição dos produtos, em até 25% [vinte e cinco por cenLo], nos tertnos do $ 1Q

do art. 65 da Lei 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUI

12.1 Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com
o solicitado.

12.2 Rejeitar, no todo ou em parte, Q fornecimento em desacordo com as
especificações do referido Termo.

12.3 Comunicar imediatamente ao Fornecedor quan:do da inspeção do material,
qualquer irregularidade verificada.

12.4 Aplicar as penalidades por descumprimento das especificações dos materiais
contidos no Termo de Referência.

] 2.5 EfeLuar o pagamento devido qua;ndo os objetos fornecidos estiverem em
plena conformidade com as especificações deste Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1 Com fundamento no artigo 7e da Lei ng l0.520/2002, ficará impedida de
licitar e contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único
de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e
Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida
a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a
CONTRATADA que:

13.1.1 Apresentar documentação falsa;

13.1.2. Fraudar a execução do contrato;
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13.í.3. Comportar-se de modo inidõneo

13.1.4. Cometer fraude fiscal; ou

13.1.5. Fizer declaração falsa.

13.1.6. Não retirar a nota de empenho, não assinar a Ata de
Registro de Preços, ou não assinar o contrato, nos prazos
estabelecidos.

13.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame.

13.1.8. Não mantiver a proposta.

13.2. Para os fins do item 13.1.3, reputar-se-ão inidâneos atos tais como os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n'
8.666/] 993

13.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos l a IV, da Lei ng 8.666, de 1993;
e no art. 7e da Lei ng l0.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha
na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla
defesa, a CONTRATADA poderá ser apena;da, isoladamente, ou juntamente com as
mu[tas definidas nos itens "] 3.4", "13.6", "13.7" e "13.9" abaixo, com as seguintes
penalidades:

13.3.1. Advertência;

13.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração do Ministério
Público do Estado do Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2
(dois) anos;

13.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior; ou

13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí
e descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o incisa XIV do
art. 4e da Lei ng l0.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o

8

13.4.



@
PROCURAQGRU GERAL Dg FUSTIGA
COOKOENADQRIA PE hlGITUÇõ6S E CONTRATOS
CNPf n9 Q5,8Q5:.$24/QQQ1-89

mppi ül \ éão Ç''úbt5€©

contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30%
Ctrinta por cento) do valor total do cona'ato.

13.5. Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 20 (vinte)
dias do término do prazo estabelecido para execução do contrato, nenhum serviço
for realizado pela CONTRATADA. Neste caso, a Administração poderá cobrar
valor excedente a este percentual se os prejuízos sofridos superarem o
montante da multa aplicada, com supedâneo no artigo 416 do CC/02.

13.6. Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa de 1%o

(um por cento) do valor unitário do serviço em atraso, por dia, por unidade, até o
limite de 20% do valor unitário do serviço.

13.7. No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de
obrigação contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA
estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do
contrato.

13.8. Configurar-se á a ínexecução parda! do objeta quando, decorridos 20

[vinte] dias do ténnino do prazo estabe]ecido para execução do contrato, houver
prestação do serviço pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.

13.9. O descumprimento dos prazos ou obrigações referentes à garantia do

objeto referida no item 6.1 do Termo de Referência [anexo 1] sujeitará a
CONTRATADA à multa de até 10% Cdez por cento) do valor total do contrato.

13.10. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser
aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas
por descumprimento de obrigação contratual e às muitas por descumprimento das
obrigações referentes à garantia do objeto contratado.

13.11. O valor da multa poderá ser descontado das futuras devidas à
CONTRATADA

13.11.1.Se os valores das futuras forem insuficientes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de
15 (quínze] dias, contados da comunicação oficial.

1 3.11.2.Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado
para inscrição em dívida atava.

13.12. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da
Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos ] a X]] e XV]], da Lei ne

9
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei.

14.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de
notificação ou interpelação judicial:

14.2.1 0 descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de
quaisquer das obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem
prejuízos ao interesse público, bem como das condições previstas no edital e
no contrato.

14.2.2 A subcontratação total ou parda! do seu objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou no contrato;

14.2.3 0 cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do

pactuado;

14.2.4 A decretaçã:o d:e falência ou insolvência civil da contratada;

14.2.5 A dissolução da sociedade;

14.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou
da estrutura da empresa que, a juízo da PRCiCURADORIA, prejudique a
aquisição contratada;

14.2.7 0 atraso injustificado na execução dos serviços descritos no contrato
após a devida notificação da contratada;

14.2.8 A paralização, total ou parcial, do objeto descrito no Contrato, sem
justa causa e prévia comunicação à PROCURADORIA;

14.2.9 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;

14.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a
comprovar a impossibilidade da conclusão da prestação dos serviços;

14,2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada a PROCURADORIA e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;
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14.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da prestação dos serviços;

]4.2.13 0 conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância
supervenienLe que desabone ou que afere a idoneidade ou a capacidade
técnica ou financeira da empresa participante implicará necessariamente na
rescisão contratual, se o contrato já tiver sido assinado.

14.3 0s casos de rescisão a seguir discriminados dependem de interposição
judicial para a sua execução, assegurando-se o cona'aditório e a ampla defesa:

14.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou
compras, acarretando modinicaçã:o do valor inicial do contrato além do limite
permitido no $ 1e do art. 65 desta Lei;

14.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 120 (cento e vintes dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenEemenEe do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

14.3.3 0 atraso superior a 90 [noventa] dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrente da prestação dos serviços, ou parcelas desses, já
recebidos ou executados, salvo ém caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

14.3.4 A não ]iberação, por parte da Administração, de área, ]oca] ou objeto
para a prestação dos serviços, nos prazos contratuais, bem como das lances
de materiais naturais especificadas no projeto;

14.4 Verificada a rescisão contratual cessarão automaticamente todas as
atividades da contratada relativas à prestação dos serviços descritos no Contrato

]4.5 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos aulas do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

]4.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

11
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA DISSOLUÇAQ

15.1 0 Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, pam tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60

[sessenta) dias, sem interrupção do cursa normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS DEBITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA

16.1 0s débitos da CONTRATADA pam com o MP/PI, decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos em Dívida Atava e cobrados mediante execução na forma da
legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FISCAL DO CONTRATO

17.1. A execução das obr:ilações contratuais integrantes deste processo de compra
será fiscalizada pelo Assessor Militar do MP-PI ou por servidor designado pelo
Procurador-Geral de Justiça, com autoridade para exercer, como representante da
Administração deste Órgão, toda e qualquer ação de orientação geral,
acompanhamento e; fiscalização da execução contratual.

17.2. Caberá ao fiscal do contrato:

17.2.1. Fiscalizar a execução do contrato, objetivando garantir a qualidade
desejada;

17.2.2. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades, por
descumprimento de cláusula contratual;

17.2.3. Acompanhar o recebimento dos produtos, indicando as ocorrências de
indisponibilidade dos materiais contratados;

17.2.4. Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para autorizar
pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1 A eâtcácia do Contrato bica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração, no Diário da Justiça do Estado do Píauí, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

12
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas aa

cumprimento do presente ConEraLo.

Teresina, 25 de novembro de 2016

Xó,: Á«-'
)ra. Zélia Saraiva Limo

Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Contratante

L
H

Representante legal: Alisson Fonseca Leite.
contratada

Imprellsa ]ilpreendimenios em Infàrúáticã Ltdal

Testemunhas
-#&PF

cpp S\'\q ){- )I's -r?
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ANO XXXVlll - N' 8112 Disponrblllzaçao: Sexta-fera. 2 de Dezembro de 201B Publicação: Segunda-feira. 6 de Dezembro de 2D16

c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93, 1.ei n' l0.520/02
d) Processo Administrativo: Na IB.682/20'1 6
e) Processo Licitatório: Pregão Eletrõnico ;n' 36/201 6
Q Vigência; O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data da sua assinatura.
g) Valor: O valor total do contrato é do R$ 1 6.000,00 (dezasseis :mil reais).
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentárta:
Unidade OrçamentáHa: 25101
Função: 03
Programa: 82
Prometo/Atividade: 2400
Fonte de Recursos: 0100001 001

Natureza da Despesas 3.3.90.39
Empenho: 201 6N EI 51 8
i) Signatários: pela contratada, a empresa Seguros Suja S.A, inscrita no CNPJ (MF) sob o n
Cleandro Alces de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 02 de dezembro de 2016

33.065699/0001-27 e o contratante. Dr

17.4. EXTRATO DO CONTRATO N' 61/2016

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N' 61/2016

a) Espécie: Contrato de n' 61/2016, firmado em 25 de novembro de 2016. enfie a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piaul- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a EMPRESA IMPRESSÃO & CIA EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ (MF) sab o n
l0.433.267/0001-26, IE N' 19.467.2824, estabelecida na Rua Desembargador Pares de Castra. 552, Centro/Sul, CEP: 64.0001-390, Teresina/PI
representada pelo Sr. Alisson Fonseca Leite. portador da Cédula de Identidade R.o CPF n' 004.758.393-23 - RG Do 2.732.29'f - SSP/PI. de
acordo com a representação legal que Ihe é outorgada por (Instrumento da empresa/procuração)
b) Objeto: Aquisição de equipamentos de segurança para a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Píaul. nas quantidades e com as
especificações contidas no Termo de Retérência (Anexo 1) do Pregão Eletrõnico n' 38/2016
c) Fundamento Legal: Lei n' 8.666/93, Lei n' l0.520/02, Decreto Estadual n' 11.346/04 e Decreto Estadual n
d) Processo Administrativo: n' 24706 /2016
e) Processo Licltat6rio: $RP-ATA n' 33/2016, Pagão Eletrõnico n' 38/20't6.
f) Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data da sua assinatura.
g) Valor: O valor total do contrato é do R$ 1 7-177,20 ( dezessete mil, cento e setenta e sete real e vinte centavos).

1 1 .31 8/04.
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Automóvel Fíat hiena. 1.4, EI, 4p;
CHASSI 9BD3721 E40366BI
Placa OUA-39B6
Ano/Modelo: 201 3

l R$2.D26,74  
11

Automóvel Fiar hiena, 1 .4, KL 4p.;
GHASSI 9BD3721 E4036740
Placa 0UA 4326
Ano/Modela: 2013

l R$2.026.74 R$ 74 1 .77  
12

Automóvel Doblâ Essence 1.8. 16Y;
GHASSI 9BDI 19609DI 101400
Placa 0UE-0458
Ana/Modelos 201 2

l R$3.040,83 R$ 991.22  
13

Automóvel DQblâ Essence 1.8. 16v;
CHASSI 9BD223153E2037534
Placa 0EI 3482
Ano/Modelo: 2012

l R$3.040,83 R$ 991 .22  
14

Automóvel Pálio Atractive 1.4, 8v, nex, 4p
CHASSI 9BD373121D5023952
placa 0UE-0a88
Alto/Modelos 201 2   R$2 251 .67 R$ 816.a6  

15

Automóvel C4-Pallas GLX 2.D, 16v, 4p
CHASSI 8CLDRFJYDG501421
Placa 0UD 8828
Ana/Modelo: 201 2   R$3.186.03 R$1.070.50  

16

Van Ducato Multi Lang. Multijet;
GHASS1 93W245H34Q2108576
placa OUE-a548
Ano/Modelo: 2012

l R$6.449,52 R$ 1 .303,37  
t7

Pickup L200 Trl&on GLX, Cabine Dupla, 4X4-HT;
CHASSI 93XJNKB8TDC61599
Placa 0EB 3291

Ano/Modelo: 2012   R$6.28D.42 R$ 1.1B8.67  
18

Plckup L200 Tritan GLX, Cabine Dupla, 4X4-MT;
GHASSI 93XLNKB8TECD84347
Placa 0VQ 5782
Ano/hlodelo: 201 3

} R$Õ.001.g2 R$ 1 .188,67  
VALER TOTAL DO CONTRATO R$ 16.000.00  
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h) Cobertura orçamentária: A despesa comera à conta da seguinte dotação orçamentária.
Unidade Orçamentária: 251 01
Função: 03
Programa: 82
Prajeto/Aüvidade: 24D0
Fonte de Recursos: OI0000100í
Natureza da Despesa: 4,4.90.52
Empenho: 2D16NE1616
i) Signatários: pela contratada, a Empresa Impressão & Cia Empreendimentos em Informática
l0.433.267/0001-26. IE NO 1 9.467.282-.4 e o contratante. Dr. Clearidro Alv©s de Moura
Teresina, 02 de dezembro de 2016.

ANO XXXVlll - NO 81 12 Disponibilização; Sexta-feira, 2 de Dezembro de 20t6 Pub

Procurador-Geral de Justiça.
inscrita no CNPJ (MF) sob o n'

17.5. PORTARIAS PGJ/PI
PORTARIA PGJ/PI NO 2383/2016
O PROCURADOR-GERAL. DE JUSTIÇA, Dr. ZELIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais:

CONCEDER, de 07 de novembro a 06 de dezembro de 2016, 30 (trinta) dias de férias ao Promotor de Justiça FRANCl$CO RAUL[NO NETO:
titular da 37' Promotaria de Justiça de Teresina, referentes ao I' período do exercício de 2014, anteriormente suspensas conforme a Portaria
PGJ Ro 387/201 4.
Reüoajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 07 de novembro de 2D16.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 09 de novembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Gemi de Justica
PORTARIA PGJ/PI NO 2386/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSnÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,

CONCEDER ad reãerendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à
Procuradora de Justiça CATARINA GADELHA MALTA DE MOURA RUFINO, previstas para o período de Q3 de novembro a 02 de dezembro de
20'16, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n' 7:.888., de 16. de dezembro de 2015, referentes ao 2o período do exercício de 2016:
para que sejam fruídas no período de 05 de dezembro a 03 de janeiro de 2016. êm razão. de neoessidade da serviço.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 03 de novembro de 20i6
REGISTRE-SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI)
CLEANono ALVOS DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

RESOLVE

RESO LVE

1 0: de novembro de 201 6.

17.6. PORTARIAS PGJ/PI
PORTARIA PGJ/PI NO 2568/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. .CLEANDRO .ALVES DE MOURA.
CONSIDERANDO o requerimento da Coordenadora do Núcleo Cível das ProcuradoHas de Justiça
do Oficio n' 036.-1 2a PROC/20 16
CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária do Núcleo. de Píocuradofias de Justiça Cíveis. do Ministério. Público do Estado da Píauí.
em 2a de outrubro de 20í6

no uso dê .Suas atribuições legais.
Dra. Teresinha de Jesus Marquês

realizada

pro meio

Art: I' ESTABELECER a serventia dos Procuradores de Justiça: integrantes do Núcleo Cível de Procuradorias de Justiça junto ao Tribunal de
Justiça, no período de janeiro a dezembro/2017

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (Pl}, DI de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI NO 2569/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR
proferida nos autos da Processo Administrativo n
RESOLVE
CONCEDER

CLEANDRO ALVOS DE MOURA, no uso das atribuições legais
2402a2016

e considerando a decisão

de OI a 30 de dezembro de 2016.
período aquisitivo de 22/02/1 990 a 22/02/1 991 .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI)
CLEANDRO ALVOS DE MOURA

30 (trinta) dias de férias à Subprocuradora de Justiça ZÉLIA SARAlvA LIÇA

Procurador-Gerar de Justiça
PORTARIA PGJ/PI NO 2570/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA
'f'. da Lei Complementar Estadual n' 12/93
RESOLVE
OESIGNAR o Promotor de Justiça AVELAR MARINHO FORTES DO RÊGO. titular da 2' Promotoria de

01 de dezembro de 201 6.

no uso das atribuições conferidas pelo art 12 incisa XIV, alínea

Promotoria de Justiça de Pedra para aduar na.
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  SERVENTIA TITULAR SUPLENTE

  I' Câmara Cível Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando Rasângela de Fátima Laureiro Mandes

  2' Câmara Cível AntÕnia de pádua Ferreiro Lineares José Ribamar da Costa Assunção
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  4' Câmara Cave Teresinha de Je$us Marquei Fernando Meio Ferro Games


